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14ª UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

<!ID976936-0> RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo No- 3/2003 publicado no D.O. de
16/02/2004, Seção 3, Pág. 67. Onde se lê: EXTRATO DE TERMO ADI-
TIVO No- 3/2003 Leia-se: EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2003.

(SICON - 26/02/2004)

15ª UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

<!ID976940-0> AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA No- 202/2003

Comunicamos o adiamento da licitação supra citada, publi-
cada no D.O. de 24/10/2003, para 12/04/2004, às 09h00, no seguinte
Endereço: Rua Jansen Müller, 37, Centro Centro - SAO LUIS - MA.
Objeto: Execução de Serviços e Obras de Adequa-ção e Restauração
da Rodovia BR-222/MA, Trecho Div. PI/MA - Div. MA/PA, sub-
trecho Chapadinha Entr. BR-135 (A) (Outeiro) extensão 147,8km.

GERARDO DE FREITAS FERNANDES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

(SIDEC - 26/02/2004) 393030-39252-2004NE900012

17ª UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

<!ID974381-0> EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

Autorizador: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT, representado pelo Coordenador da 17ª UNIT, o Eng.o- ÉLIO
BAHIA SOUZA. Autorizatário: TELEMAR Norte Leste S/A. repre-
sentada por Ruy Dias de Souza. Instrumento: TCAU n.o- 004/2004.
Espécie: Termo de Compromisso e Autorização de Uso. Objeto: Im-
plantação de projeto de travessia de cabo aéreo, na rodovia federal BR
101, Km 283. Fundamento Legal: Art. 2o- e 3o- do Regimento Interno
do DNIT, em sua Resolução no- 1, de 2 de maio de 2002 e parágrafo
único do artigo 121 da Lei no- . 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores. Prazo de vigência: 02 anos a partir da data da
publicação do extrato do D.O.U. Processo Administrativo n.o-

50617.000029/2004-53 Data da Assinatura: 17/02/2004.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

<!ID976612-0> AVISOS DE LICENÇA

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, torna público que requereu a Renovação da Licença Prévia no-

120/2002, referente ás obras de duplicação e restauração na BR-
101/RN/PE, no trecho Natal/RN - Palmares/PE, ao Instituto Brasileiro
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

<!ID976615-0>

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, torna público o requerimento da Renovação da Licença de

Instalação no- 172/2002, referente às obras de duplicação e restauração
da rodovia BR-050/MG no trecho entre Uberlândia e Div. MG/SP, ao
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

Em 26 de fevereiro de 2004.
RICARDO JOSÉ SANTA CECÍLIA CORRÊA

Diretor-Geral
Em exercício

<!ID976931-0> AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No- 23/2004

Objeto: Elaboração de Projetos para o Programa Integrado de Re-
vitalização-PIR IV, nas rodovias a saber: Lote 01-BR-104, 412 e
110/PB; Lote 02-BR-230/PB e Lote 03-BR-230, 116, 405 e 427/PB.
Total de Itens Licitados: 00003 . Edital: 27/02/2004 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h59 . Endereço: SAN, Quadra 03 Bloco "A" -
Mezaninoul - Brasília/DF. Asa norte. - BRASILIA - DF . Entrega

das Propostas: 30/03/2004 às 09h30 . Endereço: SAN, Quadra 03
Bloco "A" - auditórido Mezanino Sul - Brasília/DF. Asa norte. -
BRASILIA - DF

(SIDEC - 26/02/2004) 393003-39252-2003NE901088

<!ID976932-0> TOMADA DE PREÇOS No- 24/2004

Objeto: Elaboração de Projetos para o Programa Integrado de Re-
vitalização - PIR IV, nas rodovias a saber: BR-101, 262 E 381/ES em
lote único. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 27/02/2004 de
08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59 . Endereço: SAN, Quadra 03
Bloco "A" - Mezaninoul - Brasília/DF. Asa norte. - BRASILIA - DF
. Entrega das Propostas: 30/03/2004 às 14h30 . Endereço: SAN,
Quadra 03 Bloco "A" - auditórido Mezanino Sul - Brasília/DF. Asa
norte. - BRASILIA - DF

(SIDEC - 26/02/2004) 393003-39252-2003NE901088

<!ID976933-0> TOMADA DE PREÇOS No- 25/2004

Objeto: Elaboração de Projetos para o Programa Integrado de Re-
vitalização - PIR IV, nas Rodovias , a saber: Lote 01 - BR-267/MS;
Lote 02 - BR-262/MS; Lote 03 - BR-267/MS e Lote 04 - BR-
419/MS. Total de Itens Licitados: 00004 . Edital: 27/02/2004 de
08h00 às 12h00 e de 14h às 17h55 . Endereço: SAN Quadra 03
Bloco"A" - Mezanino S Asa Norte - BRASILIA - DF . Entrega das
Propostas: 31/03/2004 às 09h30 . Endereço: SAN Quadra 03 Blo-
co"A" - Auditório zanino. Asa Norte. - BRASILIA - DF

SEBASTIÃO DONIZETE DE SOUZA
Chefe da Assessoria de Cadastro e Licitações

(SIDEC - 26/02/2004) 393003-39252-2003NE901088

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO

<!ID976381-0>COMUNICADO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL

Edital n.o- 194/2003-00
O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT, Autarquia Federal vinculada ao Ministério dos Transportes,
comunica que o Consórcio Cimcop/Tamasa, impetrou recurso contra
sua desclassificação no julgamento da licitação do edital em epígrafe,
lote 02. Cópia do referido recurso poderá ser obtida na Assessoria de
Cadastro e Licitações sito no SAN, Quadra 03 Bloco "A" - Mezanino
Sul- Brasília/DF ou através do site www.dnit.gov.br.

Brasília, 26 de fevereiro de 2004
SEBASTIÃO DONIZETE DE SOUZA

Chefe da Assessoria de Cadastro e Licitações

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA

1ª REGIÃO

<!ID976279-0> EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: União, por intermédio da Procuradoria Regional da Re-
pública da 1ª Região. Contratada: Blue Informática Ltda. Objeto:
Garantia dos equipamentos de informática constantes da Nota de
Empenho no- 2003NE00281. Modalidade: Pregão no- 18/2003. Vigên-
cia: de 17/02/2004 a 17/02/2005. Data da assinatura: 17/02/2004.
Assinam: Roberto Fuina Versiani pela Contratante e Frankarlos Gon-
çalves de Araújo pela Contratada.

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA
3ª REGIÃO

<!ID975593-0> EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo 1.03.000.000080/2004-78.Objeto: Renovação da assinatura
de sete periódicos. Fundamento legal: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93
e suas alterações. Favorecido: Editora Revista dos Tribunais Ltda.
Valor R$ 3.365,00 (três mil, trezentos e sessenta e cinco reais). Nota
de Empenho: 2004NE000092. Autorização: Alzimira Aléssio Soares
Crepaldi - Secretária Regional . Ratificação : José Leonidas Bellem
de Lima - Procurador-Chefe .

Processo 1.03.000.000079/2004-43.Objeto: Renovação da assinatura
da Revista Dialética de Direito Tributário. Fundamento legal: Art. 25,
Caput da Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: Oliveira Rocha
Comércio e Serviços Ltda. Valor R$ 600,00 (seiscentos reais). Nota
de Empenho: 2004NE000093. Autorização: Alzimira Aléssio Soares
Crepaldi - Secretária Regional . Ratificação : José Leonidas Bellem
de Lima - Procurador-Chefe .

Processo 1.03.000.000081/2004-12.Objeto: Renovação da assinatura
da Revista Forense. Fundamento legal: Art. 25, Caput da Lei
8.666/93 e suas alterações. Favorecido: Revista Forense S/A. Valor
R$ 509,00 (quinhentos e nove reais). Nota de Empenho:
2004NE000094. Autorização: Alzimira Aléssio Soares Crepaldi - Se-
cretária Regional . Ratificação : José Leonidas Bellem de Lima -
Procurador-Chefe .

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

<!ID976218-0> EXTRATO DO CREDENCIAMENTO No- 1/04

Credenciários: União Federal, por intermédio da Procuradoria da Re-
pública no Estado de São Paulo, e Dr. Ricardo Sternlicht; Objeto:
Prestação de Serviços de Natureza Odontológica; Preço: à razão de
01 (uma) vez o quantitativo de CHO - Coeficiente de Honorários
Odontológicos, constante da Tabela Plan-Assiste, para consultas e
demais procedimentos; Elemento de Despesa: 3.4.9.0.36; Nota de
Empenho: 2004NE000188, de 03 de fevereiro de 2004; Vigência:
20/02/09; Data: 26 de fevereiro de 2004; Assinam: Eliana Ferreira de
Sousa Brancalion, pela CREDENCIANTE e Dr. Ricardo Sternlicht,
pelo CREDENCIADO.

Ministério Público da União
.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DA BAHIA

<!ID976219-0> AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 2/2004

O Pregoeiro da Procuradoria da República na Bahia co-
munica que serão recebidas, às 15h do dia 17 de março de 2004, na
Sede da Procuradoria, situada na Av. Sete de Setembro no- 2.365,
Corredor da Vitória, Salvador, BA, as propostas e a documentação
para contratação de empresa especializada em prestação de serviço de
telefonista e copeira.

O Edital poderá ser obtido através da internet no seguinte
endereço: www.prba.mpf.gov.br.

Salvador, 26 de fevereiro de 2004
OSCAR JOSÉ CORRÊA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO CEARÁ

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID975591-0> EXTRATO CONTRATO No- 2/2004

Contratantes: Ministério Público Federal por intermédio da Procu-
radoria da República no Estado do Ceará e A M Lava-Jato Ltda.
Objeto: lavagem de veículos oficiais. Modalidade: Pregão n.o-

01/2004. Preço global estimado: R$ 1.386,00. Vigência: 19/02/2004 a
31/12/2004. Assinam: Lindemberg André da Silva, Coordenador de
Administração da PR/CE, pela Contratante, e Eliane Maria Pereira
Miguel, pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO No- 3/2004

Contratantes: Ministério Público Federal por intermédio da Procu-
radoria da República no Estado do Ceará e Comercial Nobre de
Petróleo Ltda. Objeto: Fornecimento de combustível e óleo lubri-
ficante. Modalidade: Pregão n.o- 01/2004. Preço global estimado: R$
10.810,80. Vigência: 19/02/2004 a 31/12/2004. Assinam: Lindemberg
André da Silva, Coordenador de Administração da PR/CE, pela Con-
tratante, e Francisco Helis Lima Nobre, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO MARANHÃO

<!ID975592-0> EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTES: União Federal, por intermédio da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão e a empresa Editora Fórum Ltda.
Objeto: Renovação da assinatura do periódico "Fórum Administrativo
- Direito Público" para o exercício de 2004. Processo no-

1.19.000.000156/2004-03. Fundamento Legal: artigo 25, caput, da Lei
no- 8.666/93 atualizada. Ratificação: Autoridade Superior - Art. 26, da
Lei no- 8.666/93 atualizada. Sergei Medeiros Araújo - Procurador-
Chefe da PR/MA.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO PARÁ

<!ID976217-0> EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 1/04

Contratante: União Federal, por intermédio do Ministério Público
Federal - Procuradoria da República no Estado do Pará e Vicente de
Paula Paracampo de Franco. Objeto: Prestação de Serviços Médicos.
Elemento de Despesa: 339036. Programa de Trabalho:
03301058120040001. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - Ca-
put do art. 25, da Lei 8.666/93. Nota de Empenho: 2004NE000025 de
03Fev2004. Valor: Conforme Tabela expedida pela Associação Mé-
dica Brasileira - AMB/92. Vigência: 60 (Sessenta) meses. Assinam:
Ubiratan Cazetta, pela Credenciante e Vicente de Paula Paracampo de
Franco, pelo Credenciado.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
D I R E TO R I A - G E R A L 

<!ID976271-0> EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Extrato de Termo de Credenciamento no- 01/2004, celebrado
entre a União Federal através do Ministério Público do Trabalho/Pro-
curadoria Geral do Trabalho e o CBCO - Centro Brasileiro de Ci-
rurgia de Olhos Ltda. Objeto: Prestação de serviços médicos na es-
pecialidade de Oftalmologia. PROGRAMA DE TRABALHO:
0330105812004004001. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.NO-
TA DE EMPENHO: No- 2004NE000081, emitida em 21 de janeiro de
2004.VIGÊNCIA: 25/02/2004 a 24/02/2009. ASSINAM O INTRU-
MENTO: Pelo Credenciante, o Senhor José Norberto Pinheiro de
Oliveira, Diretor-Geral, e pelo Credenciado o Senhor Marcos Pereira
de Ávila.
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PROCURADORA REGIONAL
4ª REGIÃO

<!ID976380-0> EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato no- 05/00; Contratante:
União Federal, por intermédio do Ministério Público do Trabalho/Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 4ª Região; Contratada: TERRA
NETWORKS BRASIL S/A; Objeto: Prorrogação do prazo de vi-
gência por mais 12 meses, a partir de 27/10/2003; Local e data da
assinatura: Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2004. Pela Contratante:
Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger, Procurador-Chefe; Pela Con-
tratada: Srs. Sargon Dada Calegari e Jorge Eduardo Heck, Procu-
radores. Processo no- 08134-00347/2003.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no- 10/02; Contratante:
União Federal, por intermédio do Ministério Público do Trabalho/Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 4ª Região; Contratada: ADVAN-
CE Elevadores Ltda.-ME; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 12 meses, a partir de 12/02/2004; Local e data da assinatura:
Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2004. Pela Contratante: Dr. Paulo
Borges da Fonseca Seger, Procurador-Chefe; Pela Contratada: Sr.
Luciano Leal da Silva, Representante. Processo no- 08134-
00017/2004.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

<!ID976210-0> AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 9/04

Objeto: aquisição de material de consumo de informática. Abertura:
10/03/04, às 14 horas. Tipo de licitação: menor preço por item. Local
para aquisição de cópia integral do edital: SAS, Q. 5, Bloco H, sala
708, ou pela Internet (www.mpdft.gov.br).

<!ID976222-0> PREGÃO No- 10/04

Objeto: fornecimento de crachás de identificação funcional, de fotos
digitalizadas e fitas para crachá em tecido nylon. Abertura: 11/03/04,
às 14 horas. Tipo de licitação: menor preço. Local para aquisição de
cópia integral do edital: SAS, Q. 5, Bloco H, sala 708, ou pela
Internet (www.mpdft.gov.br).

DEUSA LUZIA DE FREITAS LIMA
Pregoeira

<!ID976237-0> TOMADA DE PREÇOS N.o- 03/04

Objeto: serviços técnicos de engenharia elétrica/civil para elaboração
e aprovação dos projetos de instalações complementares, caderno de
encargos e especificações e planilha de quantidade e preços, bem
como o registro e anotação de responsabilidade técnica, destinado à
construção da 2ª Etapa do Edifício-Sede do MPDFT. Abertura:
30/03/04, às 14 horas. Tipo de licitação: técnica e preço. Local para
aquisição de cópia integral do edital: SAS, Q. 5, Bloco H, sala 708,
ou pela Internet (www.mpdft.gov.br).

DEUSA LUZIA DE FREITAS LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
D I R E TO R I A - G E R A L 

<!ID976342-0> EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 08160.000610/04. Contratantes: Ministério Público Militar
e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Objeto: Pres-
tação de serviços de recebimento e/ou coleta, transporte e entrega
domiciliária de correspondência, encomenda, sedex nacional, sedex
internacional e a venda de produtos, destinados a atender o MPM,
pelo período de cinco anos. Valor total estimado: R$ 222.000,00.
Fundamento Legal: Inciso VIII do art. 24, da Lei no- 8.666/93. Ato de
Dispensa: 20/02/2004, por Gutemberg Martins dos Santos, Diretor da
Divisão de Administração do MPM. Ratificação: 20/02/2004, por
Pedro Alberto da Silva Alvarenga, Diretor-Geral do MPM.

<!ID976344-0>

Processo 08160.001397/04. Objeto: Locação de imóvel para abrigar a
Procuradoria da Justiça Militar em Juiz de Fora/MG. Valor anual
estimado: R$ 36.000,00. Contratantes: Ministério Público Militar e
José Rocha Empreendimentos Imobiliários Ltda. Fundamento Legal:
Art 24, inciso X, da Lei no- 8.666/93. Ato de Dispensa: 20/02/2004,
por Gutemberg Martins dos Santos, Diretor da Divisão de Admi-
nistração do MPM. Ratificação: 20/02/2004, por Pedro Alberto da
Silva Alvarenga, Diretor-Geral do MPM.

<!ID976348-0> EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo 08160.001397/04. Objeto: Despesas com taxas condominais
das salas 1301 a 1307 do Edifício Centro Empresarial José Rocha,
destinadas à Procuradoria da Justiça Militar em Juiz de Fora/MG.
Valor anual estimado: R$ 9.150,00. Contratantes: Ministério Público
Militar e Condomínio do Edifício Centro Empresarial José Rocha.
Fundamento Legal: Art 25, caput, da Lei no- 8.666/93. Ato de Dis-
pensa: 20/02/2004, por Gutemberg Martins dos Santos, Diretor da
Divisão de Administração do MPM. Ratificação: 20/02/2004, por
Pedro Alberto da Silva Alvarenga, Diretor-Geral do MPM.

<!ID976555-0>EDITAL No- 2/2003, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2004

O Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União (TCU),
em obediência ao subitem 5.3 do Edital n.º 1/2003 - TCU, de 18 de
dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2003, torna públicos os horários e o local de realização
da prova objetiva e da prova discursiva do concurso público des-
tinado ao provimento de vagas no cargo de Procurador do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União

A prova objetiva terá a duração de 4 horas e será aplicada no
dia 7 de março de 2004, às 8 horas (horário oficial de Brasília/DF). A
prova discursiva terá a duração de 4 horas e será aplicada no dia 7 de
março de 2004, às 15 horas (horário oficial de Brasília/DF).

1 PROVA OBJETIVA
1.1 Data de realização da prova objetiva: 7 de março de 2004.
1.2 Horário de realização da prova objetiva: 8 horas (horário

oficial de Brasília/DF).
2 PROVA DISCURSIVA
2.1 Data de realização da prova discursiva: 7 de março de

2004.
2.2 Horário de realização da prova discursiva: 15 horas (ho-

rário oficial de Brasília/DF).
3 LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E

D I S C U R S I VA

Candidatos Local
Todos os candidatos inscritos

para o cargo de Procurador do
Ministério Público

Colégio Galois - Prédio Azul -
SGAS 902, conjunto A, lote 73 -
Asa Sul, Brasília/DF

4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização
das provas objetivas com antecedência mínima de uma hora do ho-
rário fixado para seu início, munido de caneta esferográfica de tinta
preta, de comprovante de inscrição ou boletim informativo e de do-
cumento de identidade original. Para a realização da prova discursiva,
o candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência
mínima de trinta minutos.
4.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Mi-
litares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997).
4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital
em formulário próprio.
4.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia
e/ou à assinatura do portador.
4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo an-
tigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de iden-
tidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
4.5 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que
autenticada, nem protocolo de documento.
5 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato
entrar ou permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, te-
lefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato esteja
portando alguma arma, esta deverá ser entregue à Coordenação; os
demais objetos deverão ser recolhidos à mesa do chefe de sala e
somente serão devolvidos ao final das provas. O descumprimento da
presente instrução implicará a eliminação do candidato, constituindo
tentativa de fraude.
5.1 O CESPE não se responsabilizará por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização
das provas, nem por danos neles causados.
6 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame,
o CESPE poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da
impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das
provas.
7 O candidato deve observar as normas e os procedimentos para a
realização das provas objetiva e discursiva previstos no Edital n.º
1/2003 - TCU, de 18 de dezembro de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 2003, e neste edital.

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral

Tribunal de Contas da União
.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID976445-0>EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Termo de Contrato n.º 11/2004 celebrado em 19.02.2004
entre o Tribunal de Contas da União e a empresa Cafeeira Nas-
ciutti.Ltda; b)Objeto: Fornecimento de açúcar refinado; c)Fundamen-
to Legal: Convite nº 43/2003, conforme previsto no art. 22, inciso III,
§ 3º, combinado com o art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.666/93
e suas alterações; d)Processo: TC-018.994/2003-0; e) Vigência: 12
meses; f)Cobertura orçamentária: NE n.º 267/2004, Elemento Or-
çamentário 339030 - Material de Consumo, da Atividade
01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Pú-
blicos Federais g) Valor: R$ 7.670,00 h)Signatários: pelo Contratante,
Antônio José Ferreira da Trindade, e, pela Contratada, Hamilton Teó-
filo de Araújo.

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
<!ID976442-0>CONVITE No- 2/2004

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos inte-
ressados o resultado de habilitação da licitação em epígrafe: a) em-
presas habilitadas: Audio Mercantil Ltda., Embrase Empresa Bra-
siliense de Manufaturados e Serviços, FW Brasil Comercial Ltda.,
LKC Soluções em Tecnologia Ltda., Office Service Equipamentos e
Serviços p/ Escritórios Ltda., Officer Comercial Ltda., Nipomaq Má-
quinas de Escritório Ltda ME, Reifasa Comercial Ltda., Riotron Co-
mércio e Indústria de Máquinas Ltda.; e b) empresa inabilitada: MT
Giosa Comércio de Materiais para Escritório Ltda.

<!ID976574-0>CONCORRÊNCIA No- 2/2004

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos inte-
ressados o resultado de habilitação referente à licitação em epígrafe:
empresas habilitadas: Arco - Engenharia e Incorporações Ltda.,
CAENGE S.A - Construção, Administração e Engenharia., CBC-
Construtora Brasil Central Ltda., CBR - Engenharia e Comércio Lt-
da., Classer Engenharia Ltda., Construtora Anhanguera Ltda., Cons-
trutora Atlanta Ltda., Construtora LDN Ltda., Construtora Regional
Ltda., Cosenco - Correia de Sousa Engenharia e Comércio Ltda.,
DVT Engenharia Ltda., EBO - Engenharia e Incorporações Ltda.,
ENEPLAN - Engenharia Empreendimentos Imobiliários Ltda., EN-
THERM Engenharia de Sistemas Termomecânicos Ltda., ETEC -
Empreendimentos Técnicos de Engenharia e Comércio Ltda., Foco
Engenharia Ltda., GCE S.A., GW Construções e Incorporações Ltda.,
Martins Construções Ltda., Milênio Engenharia Ltda., PKM Enge-
nharia & Empreendimentos Ltda.; empresas inabilitadas: Habra En-
genharia Indústria e Comércio Ltda., Sigla Engenharia e Construções
Ltda. e Construtora Reformil Ltda.

VERA LÚCIA DE PINHO BORGES
Presidente da CPL

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PARÁ

<!ID976443-0>EDITAL No- 4, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004

TC nº 019.332/2003-0 - Pelo presente Edital, publicado por força do
disposto no art. 22, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, fica, CITADO o Sr. DOMINGOS DINIZ, ex-Prefeito Mu-
nicipal de Limoeiro do Ajuru/PA CPF n° 008.294.552-72, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste,
apresentar alegações de defesa ou recolher aos cofres do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mediante DARF,
código n° 3498, a importância de R$ 58.900,00 (cinqüenta e oito mil
e novecentos reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros
de mora calculados a partir de 27/09/1997 até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor. O não atendimento
desta citação, no prazo ora fixado, implicará em que V.Sª será con-
siderado revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se pros-
seguimento ao processo, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei nº
8.443/92. O débito é decorrente de omissão no dever de prestar
contas dos recursos repassados pelo FNDE por força do Convênio nº
1155/97, assinado em 04/09/1997, com a Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Ajuru/PA, objetivando garantir, supletivamente, com re-
cursos financeiros, a manutenção das escolas públicas municipais e
municipalizadas que atendessem mais de 20 alunos do Ensino Fun-
damental. Outrossim, reconhecida pelo Tribunal a boa-fé, de acordo
com as alegações de defesa apresentadas, a liquidação tempestiva do
débito atualizado monetariamente sanará o processo, somente se não
houver sido observada outra irregularidade nas contas, consoante dis-
posto no art. 12, § 2°, da Lei n° 8.443/92:

OCTAVIO JOSÉ PESSÔA FERREIRA
Secretário




